
7

DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 456/2023

IPORA.5

CQNCEDK ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO
<gFRVínOR LUIS SÉRGIO VIENSCQSKI JUNIOR. E DA
OTTTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao Protocolo Servidor e-
1 16/2023 e considerando;

disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

0

RESOLVE;

1 - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir

de 06 de março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor LUfô SERGIQ
vrF.NSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RO n

10 272 501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,

aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMTAS, nomeado através
da Portaria n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotada na Secretaria de Assistência a Saude.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março

de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de março de 2023.
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RESOLVE:
disposto na Lei Municipal n'*. 666/2003, de 15/10/2003;o

0 parecer da Assessoria Jurídica;

1 - Conceder, ADICIONAI- DE INSALUBRIDADE, a partir de 06
de março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao
Servidor LllIS SÉRGIO VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.272.501-8 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e
domiciliado na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do

Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
de AGENTE DF. ENDEMTAS. nomeado através dapara o cargo

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 14
dc março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao
Servidor .IHEAN ISAC BOTITANO. brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 13.440.089-7 ■ SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n° 013.101,069-75, residente e domiciliado na cidade e

de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENI-ERM.AGEM. nomeado através da Portaria n°. 175/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

comarca

Portaria n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de março de
2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Registre-se,
Cumpra-se.

Publique-se, e

Cumpra-se.
Iporá-(PR), 24 de março de 2023.

IporÜ-(PR), 24 de março de 2023.
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CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA SILVANA CANOVA MOREIRA. E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE ADICIONAL DE 1NSALUBR1DAD_E
AO SERVIDOR LUÍS SERGIQ VIENSCOSKI
JUNIOR. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ^ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao Protocolo
Servidor e-048/2023 e considerando;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao Protocolo
Servidor e-116/2023 e considerando;

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;

0 parecer da Assessoria Jurídica;

0 disposto na Lei Municipal n°, 666/2003, de 15/10/2003;

o parecer da Assessoria Jurídica;
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